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Coordenadoria de Exped iente
Ofício no 056312021

Florianópolis,24 de agosto de 2021

Excelentíssimo Senhor

DEPUTADO JAIR MIOTTO

Nesta Casa

Senhor Deputado,

Encaminho a vossa Excelência cópia do parecer exarado pela

Comissão de Constituição e Justiça deste Poder, ao Projeto de Lei no 0283.4 t2021,

que "lnstitui a obrigatoriedade da realizaçâo de exame de ecocardiograma fetal no

Estado de Santa Catarina e adota outras providências", para seu conhecimento.

Respeitosamente,
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Marlise Fírtado Arruda Rímos Burger

Coordenadora de Expediente

RECEBI
o2

Dep. Jalr lílotto .tair Dllotto

Palácio Barriga Verde
Rua Dr. Jorge Luz Fontes, 3í0 - Centro
CEP 88020-900 - Florianópolis - SC
Fone (48) 3221 295412559
www.alesc.sc.gov. br
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Ofício GPS/DL/ 072712021

Florianópolis, 24 de agosto

Excelentíssimo Senhor

ERON GIORDANI

Chefe da Casa Civil

Nesta
HORARIO:

DATA:

ASS. RESP.:

Senhor Chefe,

Encaminho a Vossa Excelência cópia do parecer exarado

pela Comissão de Constituição e Justiça deste Poder, ao Projeto de Lei

no 0283.412021, que "lnstítui a obrigatoriedade da realização de exame de

ecocardiograma fetal no Estado de Santa Catarina e adota outras providências", a fim

de obter manifestação sobre a matéria legislatíva em exame.

mente,

PROTOCOLO GERAL DA ALESC.. 
RECË.BIDO

Dep ALBA

meiro Secretário

Palácio Barriga Verde
Coordenadoria de Expediente
Rua Dr. Jorge Luz Fontes, 310 - Centro
CEP 88020-900 - Florianópolis - SC
Fone 48) 3221 295412559
www. alesc.sc.gov. br
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A IUSTICIA

DEVOLUçAO

Apos fim de diligência por decurso de prazo, usando os atributos do
Regimento lnterno (Resolução no 00112019) em seu artigo 144, devolve-se o
presente Processo Legislativo PL.10283.412021 para a Senhora Deputada
Paulinha, para exarar relatório conforme prazo regimental.

Sala da Comissão, em 21de outubro de 2021

ria
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P/TLACI{} BARRIGA-VERDË

Rira Doutor Jorge Lr-tz Fonle$. 310 | Centro

{}8020-90ü | Florianópolls I SC
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